
 

 

 
 
 
 

 
EMENTA: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES AOS ALUNOS 

VENCEDORES DA 9ª EDIÇÃO DO FESTIVAL 

AFROMINUTO – FLINKSAMPA 2024. 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 

Viemos, por meio desta moção, solicitar as congratulações desta Casa Legislativa 

aos alunos da escola estadual E.E. Prof. Ruben Claudio Moreira que se destacaram e 

conquistaram a vitória na competição de curtas-metragens promovida pelo projeto 

Afrominuto. As estudantes, Cellynna de Oliveira Ribeiro, Isabelly Cristina Verissimo 

Venancio e Miguel Henrique Ramos Rodrigues, foram os brilhantes vencedores dessa 

importante competição, representando nossa cidade com excelência e compromisso. Essa 

conquista não apenas reflete o talento e a criatividade dessas jovens, mas também reforça 

a importância de projetos que incentivam a valorização da cultura afro-brasileira e o 

fortalecimento da educação pública, inclusiva e plural. 

O Afrominuto desafiou os estudantes a criarem curtas-metragens que 

homenageassem a vida e a luta de Zumbi dos Palmares, figura emblemática da resistência 

contra a escravidão e símbolo da luta pela liberdade, igualdade racial e dignidade humana. 

Ao refletirem sobre essa temática histórica e ao desenvolverem suas produções 

audiovisuais, os alunos não só prestaram tributo a Zumbi dos Palmares, mas também 

fizeram uso da arte como uma ferramenta poderosa de conscientização social.  

A vitória dos alunos de Ribeirão Preto é um marco significativo para nossa cidade, 

e tem um significado ainda mais profundo ao destacarmos que projetos como o 

Afrominuto promovem a integração da história afro-brasileira no currículo escolar, 

garantindo aos alunos uma compreensão mais ampla das raízes do nosso país. Atualmente, 

as questões de igualdade racial e a luta contra o racismo estrutural estão cada vez mais em 

discussão, e a criação desses curtas-metragens representa um importante passo para que 
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as novas gerações estejam mais preparadas para enfrentar e transformar a realidade de 

nossa sociedade. 

Os alunos de Ribeirão Preto não apenas venceram, mas também mostraram o poder 

da educação pública, que vai além do ensino tradicional e busca integrar temas sociais, 

culturais e históricos por meio da arte. Além disso, essa vitória é um reflexo do trabalho 

dedicado dos professores e educadores das escolas estaduais de nossa cidade, que 

contribuem ativamente para o desenvolvimento do pensamento crítico dos alunos, 

estimulando-os a buscar soluções criativas e reflexivas para as questões que moldam o 

Brasil. A dedicação dos educadores, que incentivaram seus alunos e orientaram suas 

produções, merece também nosso reconhecimento e aplausos. 

A conquista desses alunos simboliza o compromisso de Ribeirão Preto com a 

promoção da diversidade cultural, a inclusão social e a luta pela igualdade racial. Essa 

vitória não é apenas um prêmio individual ou institucional, mas uma vitória de toda a nossa 

comunidade. Ela demonstra que a educação de qualidade, o incentivo à arte e a promoção 

da conscientização social estão vivos em nossa cidade, gerando jovens engajados e 

preparados para defender um futuro mais justo e igualitário. 

Portanto, não havendo mais o que declarar, solicitamos que esta Casa Legislativa 

declare uma moção de congratulações aos alunos Cellynna de Oliveira Ribeiro, Isabelly 

Cristina Verissimo Venancio e Miguel Henrique Ramos Rodrigues, pelo brilhante 

desempenho na competição Afrominuto e pela contribuição significativa que sua arte 

trouxe para o fortalecimento da cultura afro-brasileira e para o engajamento de outros 

jovens nas questões sociais e históricas que envolvem nossa sociedade. Que esta vitória 

sirva de inspiração para outros estudantes e para todos nós, como um exemplo de 

dedicação, criatividade, empoderamento e compromisso com a verdade e a justiça. Que 

uma cópia desta moção seja encaminhada aos estudantes, como forma de reconhecimento 

e incentivo, e que, uma vez aprovada, seja enviada à escola estadual E.E. Prof. Ruben 

Claudio Moreira, no endereço R: Paranaguá, 367 - Vila Albertina, Ribeirão Preto - SP, 

14060-100. 
   

     
 

Sala das Sessões, 03 de Dezembro de 2024 
 

                                                        DUDA HIDALGO 

                                                           VEREADORA 
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